
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

E S T A D O D O RIO G R A N D E D O S U L 
Santo Antonio 

U M A N O V A D A D E 

L E I N° 4.709. DE 27 DE JULHO DE 2005 

" A B R E C R É D I T O E S P E C I A L P O R R E D U Ç Ã O 
O R Ç A M E N T Á R I A . A L T E R A A S L E I S M U N I C I P A I S 
N°s 3 .763/2001 E S U A S A L T E R A Ç Õ E S . L E I S 4 .578 /2004 
E 4 .599/2004. Q U E D I S P Õ E S O B R E O P L A N O 
P L U R I A N U A L D O M U N I C Í P I O P A R A 2002 A 2005 , A S 
D I R E T R I Z E S O R Ç A M E N T Á R I A S E O O R Ç A M E N T O 
A N U A L D E 2005 , R E S P E C T I V A M E N T E . E D Á 
O U T R A S P R O V I D Ê N C I A " . 

J O S É F R A N C I S C O F E R R E I R A D A L U Z . Prefei to 
Munic ipa l de Santo Antôn io da Patrulha, no uso das 
atr ibuições que lhe são conferidas por Lei . 

F A Ç O SABER, que a C â m a r a Munic ipa l ap rovou e e u 

sanc iono e p r o m u l g o a seguinte Lei : 

Art. I o - Fica aberto credito especial por redução orçamentária, no valor de R$ 4.300,00 
conforme descrições: 

06- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSITO 
03 -DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 
2078-Manutenção de Parques e Praças 
33.50.43-Subvençõcs Sociais R$ 4.300,00 

T O T A L RS 4.300,00 

Art . 2 o - S e n irá de recurso para cobri r os crédi tos previstos no ar t igo anterior , a redução 
d a seguinte dotação orçamentár ia , conforme descr ições: 

06- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSITO 
03-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 
2078-Manutenção de Parques e Praças 
33.90.30- Material de Consumo(431) R$ 4.300,00 

TOTAL R$ 4.300,00 

Art. 3 o - Es ta Le i entra e m v igor na data de sua publica< 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O M U N I C I P A L , 27 de j u lho de 20(j 

J O S E 

REGISTRE-SE 

JOÃO ALFREDO QX J4LJPfclRA |PEIXOTO 

SecretárioNiSsj^dministração 

I S C O F E R R E I R A D A L U Z 

eito Municipal 
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"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 
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